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<BEGIN:1131836:4>

LEI Nº             11.011,            DE   28   DE         NOVEMBRO         DE 
2019.

Autor: Deputado Eduardo Botelho
Declara e oficializa como manifestação 
popular do patrimônio cultural de 
Mato Grosso a Festa de São Pedro - 
Padroeiro dos Pescadores no Município 
de Acorizal e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica declarada e oficializada como manifestação popular 
do patrimônio cultural de Mato Grosso o evento tradicional Festa de São 
Pedro - Padroeiro dos Pescadores do Município de Acorizal.

Art. 2º  A Festa de São Pedro - Padroeiro dos Pescadores do 
Município de Acorizal realizar-se-á anualmente na semana onde esteja 
inserido o dia 29 de junho.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  28  de  novembro  de 2019, 198º 
da Independência e 131º da República.

<END:1131836:4>
<BEGIN:1131837:4>

LEI Nº             11.012,            DE   28   DE         NOVEMBRO         DE 
2019.

Autor: Deputado João Batista
Declara de utilidade pública a Associação 
dos Servidores Penitenciários de 
Campo Novo do Parecis - ASP-CNP.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública a Associação dos 
Servidores Penitenciários de Campo Novo do Parecis - ASP-CNP, com 
sede no Município de Campo Novo do Parecis.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  28  de  novembro  de 2019, 198º 
da Independência e 131º da República.

<END:1131837:4>
<BEGIN:1131838:4>

LEI Nº             11.013,            DE   28   DE         NOVEMBRO         DE 
2019.

Autor: Deputado Dr. João
Declara de utilidade pública a 
Associação Amigos da Equoterapia do 
Município de Castanheira.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública a Associação 
Amigos da Equoterapia do Município de Castanheira, com sede no 
Município de Castanheira.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  28  de  novembro  de 2019, 198º 
da Independência e 131º da República.

<END:1131838:4>
<BEGIN:1131839:4>

LEI Nº             11.014,            DE   28   DE         NOVEMBRO         DE 
2019.

Autor: Deputado Thiago Silva
Declara de utilidade pública a 
Associação dos Pequenos Produtores 
do Projeto de Assentamento Santa Rita - 
APEPROSARI, de Ribeirão Cascalheira.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública a Associação 
dos Pequenos Produtores do Projeto de Assentamento Santa Rita - 
APEPROSARI, com sede no Município de Ribeirão Cascalheira.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  28  de  novembro  de 2019, 198º 
da Independência e 131º da República.

<END:1131839:4>
<BEGIN:1131840:4>

LEI Nº             11.015,            DE   28   DE         NOVEMBRO         DE 
2019.

Autor: Deputado Wilson Santos
Declara de utilidade pública a 
Associação Vida e Saúde - AVISA, de 
Cuiabá.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública a Associação Vida e 
Saúde - AVISA, com sede no Município de Cuiabá.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  28  de  novembro  de 2019, 198º 
da Independência e 131º da República.

<END:1131840:4>
<BEGIN:1131842:4>

LEI Nº             11.016,            DE   28   DE         NOVEMBRO         DE 
2019.

Autor: Deputado Max Russi
Declara de utilidade pública o Instituto 
Futsal sem Drogas - FSD, de Várzea 
Grande.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública o Instituto Futsal 
sem Drogas - FSD, com sede no Município de Várzea Grande.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  28  de  novembro  de 2019, 198º 

da Independência e 131º da República.

<END:1131842:5>
<BEGIN:1131844:5>

LEI Nº             11.017,            DE   28   DE         NOVEMBRO         DE 
2019.

Autor: Deputado Dilmar Dal Bosco
Denomina Hospital Regional Jorge de 
Abreu o Hospital Regional de Sinop.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica denominado Hospital Regional Jorge de Abreu o 
Hospital Regional de Sinop.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  28  de  novembro  de 2019, 198º 
da Independência e 131º da República.

<END:1131844:5>
<BEGIN:1131845:5>

LEI Nº             11.018,            DE   28   DE         NOVEMBRO         DE 
2019.

Autor: Deputado Guilherme Maluf
Altera dispositivo da Lei nº 10.721, de 18 
de julho de 2018.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o art. 1º da Lei nº 10.721, de 18 de julho de 
2018, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º  Fica denominado Mamed Abdala Roder o trecho da 
Rodovia MT-020, compreendido entre o entroncamento com a MT-251, 
passando pela Comunidade João Carro e seguindo pela continuidade 
da rodovia até o limite do município de Chapada dos Guimarães.”

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  28  de  novembro  de 2019, 198º 
da Independência e 131º da República.

<END:1131845:5>
<BEGIN:1131868:5>

LEI Nº             11.019,            DE   28   DE         NOVEMBRO         DE 
2019.

Autor: Poder Executivo
Altera dispositivos da Lei nº 10.483, 
de 28 de dezembro de 2016, alterada 
pela Lei nº 10.924, de 23 de julho de 
2019, que institui a Política Estadual 
de Plantas Medicinais, Aromáticas e 
Condimentares e de Medicamentos 
Fitoterápicos no Estado de Mato Grosso.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Ficam alterados os incisos I, IV, V,VI e VII do §1º, bem 

como os §§ 6° e 7° do art. 4º-A da Lei nº 10.483, de 28 de dezembro de 
2016, acrescentado pela Lei nº 10.924, de 23 de julho de 2019, que passam 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º-A  Fica criado o Conselho Estadual de Plantas 
Medicinais, Aromáticas e Condimentares e de Medicamentos 
Fitoterápicos - CEPLAMAC, com a seguinte composição:

§ 1º  O CEPLAMAC será composto por 1 (um) representante 
titular e 1 (um) suplente dos seguintes órgãos e entidades governamen-
tais:

I - Secretaria de Estado de Agricultura Familiar - SEAF;
(...)
IV - Secretaria de Estado de Assistência Social e Cidadania 

- SETASC;
V - Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação 

- SECITECI;
VI - Secretaria de Estado de Educação - SEDUC;
VII - Casa Civil;

(...)

§ 6º  O CEPLAMAC será vinculado à Secretaria de Estado 
de Agricultura Familiar - SEAF e presidido pelo seu Secretário ou por 
servidor público por ele indicado.

§ 7º  A Secretaria de Estado de Agricultura Familiar - SEAF 
dará todo suporte técnico e administrativo necessários ao desenvolvi-
mento das atividades do CEPLAMAC, sem prejuízo da colaboração das 
demais instituições que o integram.

(...)”.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  28  de  novembro  de 2019, 198º 
da Independência e 131º da República.

<END:1131868:5>

DECRETO
<BEGIN:1131861:5>

DECRETO Nº         307,         DE   28   DE       NOVEMBRO       DE 2019.

Regulamenta o procedimento a ser instituído 
para a comprovação do cumprimento das 
obrigações de natureza não tributária, 
bem como das contrapartidas previstas 
na legislação e nos atos concessivos dos 
benefícios fiscais vinculados ao Plano de 
Desenvolvimento do Estado, definido pela 
Lei n° 7.958, de 25 de setembro de 2003, e 
regulamentado pelo Decreto n° 1.432, de 29, 
de setembro de 2003, nos termos da redação 
vigente até 31 de dezembro de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 66, inciso III, da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO o Plano de Desenvolvimento de Mato Grosso, 
definido pela Lei n° 7.958, de 25 de setembro de 2003;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar n° 631, de 31 de julho de 
2019, modifica procedimentos encartados na Lei n° 7.958/2003;

CONSIDERANDO que o Decreto n° 288 de 5 de novembro de 2019 
passou a regulamentar o Plano de Desenvolvimento de Mato Grosso 
definido na Lei n° 7.958/2003 em conformidade com as alterações dadas 
pela Lei Complementar n° 631/2019, bem como revogou o Decreto 
1.432/2003;

CONSIDERANDO que os contribuintes enquadrados nos módulos do 
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